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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA
Projeto de Lei Nº 14/21
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE ANISTIA DE MULTA, E MORA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder anistia de multa e remissão de juros de créditos de natureza tributária, relativos a impostos, taxas, contribuição de melhoria, e não tributários, inscritos ou não em divida ativa, mesmo em cobrança judicial, vencidos até 31 de dezembro de 2020, para pagamento em parcela única.

Parágrafo Único. Aos contribuintes que efetuarem o pagamento integral dos créditos constantes deste artigo, para pagamento, a vista, até o dia 30 de outubro de 2021, será concedida a anistia de multa e mora de 100% (cem por cento) dos juros; 
Art. 2º Os parcelamentos de créditos em andamento poderão ser cancelados, a pedido do contribuinte, aplicando-se os benefícios desta Lei sobre o valor remanescente.

Art. 3º O pagamento a que se refere esta lei deverá ser efetuado através de boleto bancário, o qual poderá ser solicitado diretamente na repartição municipal.
Art. 4º O pagamento do débito fiscal que esteja em cobrança judicial não dispensa o contribuinte do recolhimento de custas, emolumentos judiciais e demais despesas processuais incidentes.
Art. 5º Os benefícios de anistia estão respaldados no § 1º do artigo 14º da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, inclusive com fundamento na estimativa de impacto orçamentário-financeiro que acompanha o anexo único cuja previsão não se infere na renúncia de receita em conformidade com a citada legislação.

Art. 6º O não pagamento nas datas de vencimento estabelecidas no acordo, implicará na imediata e automática perda do direito à anistia, retornando o inadimplente à situação anterior em relação aquele débito.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a contas das dotações orçamentárias próprias.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Bom Retiro/SC, 28 de abril de 2021.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
Gabinete do Prefeito em 28 de abril de 2021.

Senhores Vereadores, 
Esta proposição que tem por objetivo a concessão de anistia de multa e mora de créditos tributários visa diminuir a enorme quantidade de créditos tributários decorrentes de impostos e taxas, inscritos ou não em divida ativa. 
O Projeto de Lei é de suma importância para os contribuintes que estão em débito com o fisco e desejam ter a possibilidade de saldá-lo.
Ainda  que  possa  em  um  primeiro  momento  parecer  que  seja  injustiça  ou  que  se  estaria beneficiando contribuintes irregulares em detrimento dos regulares, o fato é que devemos analisar vários fatores  em  conjunto,  como  o  momento  econômico nacional,  juntamente  com  o  quadro  financeiro  do Município, sem condições de atender grandes demandas dos cidadãos, o que impõe propor medidas que permitam tanto a regularização do contribuinte inadimplente como, principalmente, o ingresso financeiro de  recursos  que  possibilitem  novos  e  urgentes  investimentos  na  saúde,  educação,  infraestrutura  e  tantas outras demandas.
Além disso, com a iniciativa, o Município visa obter considerável acréscimo na arrecadação de tributos municipais, para atender aos fins a que está constitucionalmente obrigado.
Por fim, o principal objetivo deste projeto de lei é incentivar a quitação imediata dos débitos em um curto espaço de tempo, ou ainda antes do ajuizamento das execuções fiscais, o que acarretaria acréscimo aos valores existentes, além do acúmulo de processos judicias, que demandariam mais tempo e custos.
Esperando contar, mais uma vez, com o apoio e o respaldo dessa Egrégia Casa solicitamos que esta matéria seja aprovada.  
Atenciosamente, 

ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Anexo I

Projeto de Lei Municipal nº 14/2021
IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO

1 – Análise Inicial 

O presente estudo de impacto orçamentário e financeiro, destina-se ao atendimento do disposto ao Artigo 14 da Lei 101/2000, referente ao Projeto de Lei nº 14/2021, que dispõe sobre a Redução do valor da Receita originária da Dívida Ativa, através da concessão da dispensa de Juros de Mora e Multa de Mora. 

O pagamento da dívida Ativa Municipal em cota única, com a concessão da dispensa de 100% de juros de mora e Multa de Mora, conforme prevê o Projeto de Lei nº 14/2021, representa estimativa de renúncia de receita anual de 100% (cem por cento) da Receita correspondente. 

1. – Histórico da Arrecadação 

Analisando o histórico de arrecadação do principal da dívida ativa, bem como, dos juros e multa da dívida ativa, temos: 
	Exercício 
	Principal Dívida 

Ativa– R$ 
	Juros e Multas 

da D.A. – R$ 
	% Juros e Multa sobre a D.A. – R$ 

	2013 
	105.061,80 
	39.379,22 
	37,48 

	2014 
	116.062,08 
	46.871,13 
	40,38 

	2015 
	78.800,80 
	17.752,94 
	22,53 

	2016 
	86.439,38 
	20.915,79 
	24,20 

	2017
	185.473,95
	12.201,01
	6,60

	2018
	137.974,44
	21.480,97
	15,60

	2019
	128.415,56
	26.631,31
	20,80

	2020
	167.756,22
	42.645,92
	25,50


Considerando que o saldo da cobrança da dívida ativa do município até 12/2020 é de R$ 5.641.921,96, o município arrecada em média aproximadamente 3,00% por ano do total a arrecadar. 

A tabela apresentada demonstra que em média o município arrecada de juros e multas o equivalente a 25% do valor cobrado de dívida ativa em cada exercício. 

Se o município arrecadar R$ 30.000,00 de dívida ativa através do incentivo deste Projeto de Lei, deixará de arrecadar aproximadamente R$ 7.500,00 de juros e multas sobre a dívida ativa. (30.000,00 x 25%) 

O Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita da LDO/2021 prevê a dispensa de compensação até o valor de R$ 50.000,00, uma vez que, este valor renunciado não compõe a previsão da receita do exercício de 2021. Desta forma, não haverá impacto orçamentário uma vez que o valor renunciado de R$ 7.500,00 é menor que o demonstrativo da LDO/2021 que prevê R$ 50.000,00. 

Contudo, esta perda será compensada, pelo aumento do volume de recursos que ingressarão no Município, através do resgate do valor principal da Dívida Ativa, diante do incentivo proporcionado junto ao contribuinte, objeto maior desta Lei. 

Isto pode ser observado através da arrecadação da dívida ativa do exercício de 2017, período vigente da lei de anistia, na tabela acima percebe-se que naquele exercício houve a maior arrecadação da dívida ativa dos últimos 8 anos.

1.2 - Compensação da Renúncia da Receita 

Nesse atendimento, diante da arrecadação da referida receita em 2020 no valor R$ 167.756,22, com uma projeção de acréscimo de R$ 30.000,00, totalizará uma arrecadação da ordem de R$ 207.756,22. 

O acréscimo de R$ 30.000,00 representa uma compensação que supera a perspectiva de perda dos R$ 7.500,00. Desta forma, consta-se a previsão da compensação exigida pela LRF e, sobretudo, almejada pela Administração Municipal. 

2. – Impacto Orçamentário e Financeiro na Receita 

2.1. – Impacto Orçamentário 

	Exercício de 2021 – Projeção com base na Previsão Orçamentária 
	Valor R$ 

	Receita da Dívida Tributária Prevista no Orçamento 2021 
	167.740,00

	Estimativa de Renúncia de Receita 
	(7.500,00) 

	Estimativa de Compensação da Receita 
	30.000,00 

	Perspectiva Orçamentária 
	190.240,00


2.2. – Impacto Financeiro 

	Descrição 
	Valor 

	Exercício de 2021 
	

	Receita da Dívida Ativa Arrecadada em 2020
	167.756,22

	Dedução da redução objeto do Projeto de Lei nº 14/2021 
	(7.500,00) 

	Projeção de Crescimento 
	30.000,00 

	Perspectiva de arrecadação Anual com D.A. após a redução 
	190.256,22


CONCLUSÃO 
O presente estudo demonstra a viabilidade objeto da Lei em análise, pois se verifica aumento da arrecadação da Receita oriunda da Dívida Ativa Tributária e não tributária, compensando, portanto a renúncia da receita estimada. 

Bom Retiro (SC), 28 de abril de 2021.

      Albino Gonçalves Padilha


Neiva Regina Deinani Moretti

          Prefeito Municipal
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